
Teresina, 25 de outubro de 2024.
 

De: Diretoria Legislativa 
Para: Diretoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 215/2023 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 41/2023 
 
Autoria: Dr. Leonardo Eulálio
 
Deolindo Moura - PT, Teresinha Medeiros - PSL, Pollyanna Rocha - PV, Capitão Roberval
Queiroz - UB, Ismael Silva - PSD, Edilberto Borges - Dudu - PT, Elzuila Calisto - PT, Paulo
Lopes - PSDB
 
Ementa: "Institui a Política Pública Municipal que dispõe sobre a inserção de profissionais
da Assistência Social e de Psicologia nas escolas e Centros de Ensino Infantil de Educação
Básica do Município de Teresina, e dá outras providências. "
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardando Sanção  
 
Ação realizada: Sancionada  
 
Descrição: 
Sancionada a Lei nº 5.969, de 21 de AGOSTO de 2023
 
 
Próxima Fase: Para Arquivamento
 
  
 

PAULO ROBERTO CAMPOS LIMA 
Assistente Legislativo 
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